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MENSAGEM Nº 319        
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 

1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome do Senhor FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO, para 
exercer, pelo prazo remanescente do mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente da renúncia de Weber Ciloni. 
 
 

Brasília, 2 de julho de 2021.
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 00001.004914/2021-72

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 566/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete
à consideração dessa Casa o nome do Senhor FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO,
para  exercer,  pelo  prazo  remanescente  do  mandato,  o  cargo  de  Diretor  da  Agência  Nacional  de
Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente da renúncia de Weber Ciloni.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.004914/2021-72 SEI nº 2694653

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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Declaração vedação ao nepotismo-Art. 383, I, b, 1. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Para atendimento aos devidos fins, eu, FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE 

ALMEIDA CARVALHO, declaro que não possuo parentes que exercem ou 

exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à minha atividade 

profissional, em cumprimento ao item 1 da alínea “b” do inciso I do artigo 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

 

 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO  

CPF 795.225.561-49 
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Declaração participação societária-Art. 383, I, b, 2. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Para atendimento aos devidos fins, eu, FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE 

ALMEIDA CARVALHO, declaro que não detenho nenhuma participação societária 

na qualidade de sócio, proprietário ou gerente de empresas ou entidades não 

governamentais, em cumprimento ao item 2 da alínea “b” do inciso I do artigo 
383 do Regimento Interno do Senado Federal. Por oportuno, declaro que entre 

2017 e 2018, no período pretérito que estive devida e legalmente licenciado sem 

remuneração do serviço público, exerci atividades de advocacia na qualidade de 

sócio do escritório de advocacia Dutra e Associados, ressaltando-se que as 

atividades outrora desempenhadas observaram os termos do Código de Ética 

Pública do Governo Federal. 

 

 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO  

CPF 795.225.561-49 
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Declaração regularidade fiscal-Art. 383, b, 3. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO, portador da Carteira 

de Identidade de n° 1.434.657, expedida pela SSP-DF e inscrito no CPF sob o n° 

795.225.561-49, DECLARO, para efeitos do atendimento ao disposto no Item 3 da 

alínea “b” do inciso I do artigo 383 do Regimento lnterno do Senado Federal, que 

não possuo pendências fiscais nos âmbitos federal, estadual, municipal ou 

distrital, conforme documentação em anexo. 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO  

CPF 795.225.561-49 

 

 

  

Página 6 de 24 Avulso da MSF 30/2021.



Declaração ações judiciais-Art. 383, b, 4. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO, portador da Carteira 

de Identidade de n° 1.434.657, expedida pela SSP-DF e inscrito no CPF sob o n° 

795.225.561-49, DECLARO para fins do disposto no artigo 383, I, “b”, do 
Regimento lnterno do Senado Federal, que não figuro como autor ou réu em 

nenhuma ação judicial. 

 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO  

CPF 795.225.561-49 
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Declaração cargos-Art. 383, b, 5. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins, que eu, FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA 

CARVALHO, portador da Carteira de Identidade de n° 1.434.657, expedida pela 

SSP-DF e inscrito no CPF sob o n° 795.225.561-49, exerço / exerci a função de 

Conselheiro de Administração nos últimos 05 anos, em conselhos de 

administração de empresas estatais, conforme descrito abaixo: 

 

Companhia Período 

Companhia Docas do Pará – CDP Junho 2019 – Junho 2020 

Santos Port Authority - SPA Junho 2020 – Atualmente 

 

 

 

 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO  

CPF 795.225.561-49 
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A restrição orçamentária atual e futura para o custeio de investimentos em 

infraestrutura exigirá a celebração de contratos com a iniciativa privada se torna 

uma necessidade para o desenvolvimento do país.  

 

Acredito que a regulação é o instrumento capaz de promover a melhoria da 

prestação dos serviços públicos e sua formatação deve sempre primar pela 

transparência, diálogo com todas as forças motrizes da sociedade e análise profunda 

de efeitos de sua implementação. 

 

Tornar a ANTT mais eficiente e voltada para a sua missão institucional é um 

desafio importante para garantir que as rodovias, ferrovias e serviços concedidos e 

regulados pela agência possam tornar-se mais adequados ao país com regularidade, 

universalidade, generalidade, cortesia e modicidade tarifária. 

 

Para além de credenciais formais apresentadas tenho o firme e genuíno 

propósito de servir ao meu país e me dedicar integralmente à função de Diretor da 

Antt para permitir que os serviços de transportes terrestres possam trazer maior 

eficiência aos brasileiros, reduzindo custos, aumentando a competitividade do 

Brasil, gerando emprego e renda para a população. 

 

 

 

 

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021. 

 

 

 

FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO  

CPF 795.225.561-49 
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FÁBIO ROGÉRIO TEIXEIRA DIAS DE ALMEIDA CARVALHO

DADOS PESSOAIS

Data de Nascimento: 25/12/1976        
OAB: 19.112/DF
E-mail: carvalhofabio@gmail.com
Telefone: (61) 99644-2512
https://www.linkedin.com/in/fábio-rogério-carvalho-b61b144

FORMAÇÃO ACADÊMICA

Bacharel em Direito
Instituição: Centro de Ensino Universitário de Brasília - UniCEUB
Conclusão: Julho de 1999

MBA em Defesa da Concorrência - CADE
Instituição: Fundação Getúlio Vargas – FGV
Monografia: Viabilidade jurídica e regulatória da definição de índices de utilização da prestação dos 
serviços de malha ferroviária para as concessionárias que exploram o serviço público delegado.

Pós-Graduação em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 
Instituição: Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ
Monografia publicada: Agências Reguladoras e o Princípio da Segurança Jurídica

Pós-Graduação em Direito do Estado - Direito Constitucional, Administrativo e Tributário
Instituição: ATAME – Pós Graduação e Cursos 
Monografia: Princípio da Legalidade X Princípio da Supremacia do interesse Público em 
procedimentos licitatórios

Pós-Graduação em Direito Público
Instituição: Faculdade Processus

Curso Preparatório de Oficiais da Reserva do Exército Brasileiro
Instituição: Núcleo Preparatório de Oficiais da Reserva
Assunção da graduação de aluno ao posto de 1º Tenente do Exército na ativa

Curso de Política Regulatória Avançada – Advanced Seminar on Regulatory Policy
Instituição: George Washington University, GWU – Washington, DC – School of Bussiness

Teoria da Regulação – Nível Avançado
Instituição: Cooperação com a “London School of Economics and Political Science-LSE” 

(Inglaterra) e da Hertie School of Governance de Berlim (Alemanha)
Prof. Drs. Martin Lodge e Kai Wegrich

Doutorando em Ciências Jurídicas e Sociais – (Interrompido)
Instituição: Universidad del Museo Social Argentino (Buenos Aires – Argentina)
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REALIZAÇÕES MAIS RELEVANTES NA CARREIRA E PRINCIPAIS EXPERIÊNCIAS

Estruturação e articulação de processos de concessão em aeroportos, rodovias, ferrovias e portos.
Interface e atuação perante várias autoridades públicas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
para realização dos processos de concessão de serviço público.
Participação em mais de 50 processos de concessão de serviços públicos federais.

Redação de importantes normativos (Decretos e Portarias) do Setor aéreo
Concepção e redação de alguns dos mais importantes normativos do marco regulatório de transporte 
ferroviário, rodoviário, multimodal e de transportes de passageiros
Reponsabilidade pelas análises dos mais importantes casos de fusão e aquisição ocorridos no setor 
de transportes terrestres ao longo do período de 2006-2011 (M&A)
Coordenação de EVTEAS em ferrovias e rodovias
Concepção e coordenação da metodologia e resultados da Pesquisa de Satisfação do Usuário realizada 
pela ANTT
Concepção e coordenação de importantes projetos de inovação na ANTT: Fiscalização Eletrônica, 
MONITRIIP, Vale Pedágio Eletrônico e CNSO

Direção de diversas áreas no Setor público.
Concepção e desenvolvimento de parcerias com a Comunidade Europeia em Projetos de Transportes 
Ferroviários e de Transporte Multimodal
Estruturação de áreas e organização de atividades e competências.
Planejamento, organização e execução de projetos e programas.
Gerenciamento de equipes multidisciplinares.

FUNÇÕES RELEVANTES NA CARREIRA:

Diretor de Estruturação e Articulação de Parcerias
Ministério da Infraestrutura
Orientar e promover a articulação com as diversas esferas de governo e com a sociedade civil para a 
implementação das parcerias em aeroportos, rodovias, ferrovias e portos.
Período: Desde janeiro de 2019

Advogado Sênior 
Advocacia – Apenas durante exercício de licença de interesses particulares
Contencioso administrativo e judicial com estados, municípios e advocacia privada
Período: Fevereiro de 2017 a Dezembro de 2018

Superintendente de Tecnologia, Conhecimento e Informação da Agência Nacional de
Transportes Terrestres
Proposição da priorização de atividades e projetos da ANTT
Direção e análise dos programas de avaliação da conformidade, designação de organismos, atestações 
e homologações de interesse da ANTT.
Normatização, racionalização e simplificação de instrumentos, procedimentos e rotinas de trabalho, 
com vistas ao desenvolvimento da função regulatória
Gestão do conhecimento e da informação, visando à integração entre a Agência e suas Unidades 
Regionais, bem como em relação a outros órgãos e entidades do Poder Público.
Período: Dezembro de 2015 a Agosto de 2016

Superintendente Executivo da Agência Nacional de Transportes Terrestres
Coordenação do alinhamento das ações e atividades das demais Superintendências e órgãos da ANTT 
com os objetivos e missão da Agência;
Assessoramento da Diretoria no tratamento dos assuntos internacionais com os demais órgãos e 
entidades do Governo Brasileiro, em especial, com aqueles do ministério dos Transportes;
Assessoramento da Diretoria em suas relações com organizações e fóruns internacionais, com 
entidades e governos estrangeiros, visando à coordenação e o estabelecimento de posições de 
interesse da ANTT e sua harmonização com as posições do Governo Brasileiro;Página 12 de 24 Avulso da MSF 30/2021.



Assessoramento da Diretoria na coordenação das atividades de cooperação técnica e financeira com 
entidades estrangeiras e organismos internacionais e gerenciar os contratos com financiamento de 
entidades internacionais; e
Período: Março de 2014 a Dezembro de 2015(em exercício cumulativo com a Superintendência de 
Estudos e Pesquisas)

Superintendente de Estudos e Pesquisas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
Desenvolvimento de estudos e promoção de pesquisas objetivando a definição de um modelo para 
análise permanente dos sistemas de transportes sujeitos a regulação da ANTT, envolvendo a 
qualidade dos serviços, seus custos, a integração física e operacional entre os modais, o 
desenvolvimento de tecnologias, a preservação do meio ambiente e a ampliação da competitividade 
do País no mercado internacional.
Promoção de pesquisas para o acompanhamento e monitoramento do mercado de movimentação de 
pessoas e bens nas diversas modalidades de transportes.
Desenvolvimento e realização de análises comparativas sobre os mercados de transportes no Brasil e 
no exterior.
Promoção de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias aplicáveis ao setor de transportes;
Coordenação da publicação da revista eletrônica e demais publicações técnicas de interesse da ANTT.
Período: Janeiro de 2013 a Março de 2015

Gerente de Projetos na Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República
Concepção e desenvolvimento de políticas públicas
Criação e elaboração de programa estatal de caráter permanente para desenvolvimento nacional da 
aviação civil
Elaboração de diretrizes para setor regulado
Elaboração de Decretos, normas interministeriais e decorrentes para critérios da partilha da tarifa 
aeronáutica
Participação no grupo de trabalho responsável pela definição dos modelos jurídicos e procedimentais 
para a realização da primeira realização de concessão de infraestrutura do setor aéreo (aeroportos de 
Brasília, Guarulhos e Viracopos)
Período: De Julho de 2011 a Out 2012

Gerente de Defesa do Usuário e da Concorrência da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT
Proposição de medidas para fomento à concorrência e defesa do usuário no setor de transportes 
terrestres
Criação e implantação da área de Defesa do Usuário da ANTT
Definição e acompanhamento das medidas de tutela do usuário na ANTT
Análise de processos de controle e repressão de condutas e estruturas que possam afetar a 
concorrência no mercado do serviço de transportes terrestres.
Acompanhamento de processos de abertura de capital em empresas reguladas.
Elaboração de normas e regulamentos aplicáveis à disciplina concorrencial no setor de transportes 
terrestres.
Período: De Abril de 2009 a Junho de 2011

Gerente de Avaliação de Mercado e Defesa da Concorrência da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT
Análise de processos de controle e repressão de condutas e estruturas que possam afetar a 
concorrência no mercado do serviço de transportes terrestres.
Acompanhamento de processos de abertura de capital em empresas reguladas.
Elaboração de normas e regulamentos aplicáveis à disciplina concorrencial no setor de transportes 
terrestres.
Apoio técnico-jurídico para a realização da 2ª Etapa de concessão de rodovias federais
Período: Março de 2006 a Fevereiro de 2008

Agosto de 2008 a Abril de 2009

Superintendente de Regulação Econômica e Fiscalização Financeira da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres 
Exercício de funções em nível estratégico na definição de mecanismos de regulação econômico-
financeira no serviço de transportes terrestres.
Período: Fevereiro a Agosto de 2008
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Adjunto da Divisão Orçamentária e Financeira do Ministério da Defesa 
Durante desempenho das funções de 1º Tenente do Exército Brasileiro
Chefia do Setor de Contratos e Convênios
Chefia do Setor de Planejamento e Orçamento.
Presidência da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro

Outras atividades do período da Ativa como Oficial do Exército: 1997-2002
Chefe da sessão de controle de pessoal R/2 na Diretoria de Serviço Militar
Instrutor de curso de formação de cabos e soldados no 32º GAC

IV– PRINCIPAIS ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO

Fundação Getúlio Vargas/FGV-SP
Disciplina: Contratos de concessão – modelos aeroportuário, rodoviário e ferroviário

Universidade de Brasília-CEFTRU/Centro Interdisciplinar de Estudos em Transportes
Disciplina: Direito e Economia Aplicados ao Transporte Terrestre

Universidade Federal do Rio de Janeiro – NCE/UFRJ
Disciplina: Administração Pública e Fundamentos da Regulação
Curso de Formação de Especialistas em Regulação

Instituto Processus de Cultura Jurídica
Disciplina: Direito Administrativo 
Turmas de Pós-graduação em Direito Público, Direito Tributário e Direito Penal

Centro Universitário do Norte – UNINORTE (Rio Branco/AC)
Disciplina/módulo: Agências Reguladoras
MBA Direito do Estado e Gestão de Políticas Públicas

Universidade Federal do ABC
Disciplina/módulo: Licitação e Contratos Administrativos

Escola Nacional de Administração Pública - instrutor
Disciplina: Licitações e contratos (Elaboração do Edital, Procedimento e Questões polêmicas)
Tendo ministrado cursos em Brasília e São Paulo

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA
Disciplina: Processo Administrativo Federal – Lei 9.784/99

Centro Universitário UNIEURO
Disciplina: Direito Administrativo – 2006 a 2007

Faculdades Integradas do Planalto Central - FIPLAC
Disciplinas: Introdução ao Estudo de Direito, Direito Administrativo (I e II) e Processo 
Administrativo. – 2004 a 2006

Centro de Ensino Universitário de Brasília - UNICEUB
Disciplina: Direito Penal III – 1º Semestre 2004
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CERTIDÕES 

 

Certidão Validade 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União 

24/12/2021 

Certidão de Dívida Ativa – Negativa – Secretaria de Estado da Fazenda 25/09/2021 

Certidão de Quitação – Tribunal Superior Eleitoral 31/12/2021 

Certidão de Distribuição (Ações Criminais) 1ª e 2ª Instância – Tribunal de 
Justiça 

27/07/2021 

Certidão Negativa de Débitos – Secretaria de Estado de Fazenda 25/09/2021 

Certidão de Distribuições (Ações Cíveis) 1ª e 2ª Instância – Tribunal de 
Justiça 

27/07/2021 

Certidão de Distribuição (Ações de Falência e Recuperação Judiciais) 1ª e 
2ª Instância – Tribunal de Justiça 

27/07/2021 

Certidão de Distribuição (Especial – Ações Cíveis e Criminais) 1ª e 2ª 
Instância – Tribunal de Justiça 

27/07/2021 

Certidão de Distribuição para fins gerais – Processos Originários Cíveis e 
Criminais – Tribunal Regional Federal 
 

27/09/2021 
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